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DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO  

PORTARIA Nº 444/DAGES, de  21 de novembro de 2013. 

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, resolve: 

Art. 1º Lotar o servidor FRANCISCO NOGUEIRA LIMA, Técnico em Agricultura e Pecuária, NI-S.III, matrícula nº 

0443075, na Coordenação de Levantamento Fundiário e Avaliação da Coordenação-Geral de Assuntos Fundiários da 

Diretoria de Proteção Territorial desta Fundação. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCO AURÉLIO FERREIRA PERES 

Diretor Substituto 

PORTARIA Nº 445/DAGES, de  21 de novembro  de 2013. 

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, resolve: 

Art. 1º Lotar o servidor HELTON FERNANDO DE BARROS, Indigenista Especializado, NS-A.II, matrícula nº 2821821, na 

Coordenação de Regularização de Terras Indígenas da Coordenação-Geral de Assuntos Fundiários da Diretoria de Proteção 

Territorial desta Fundação. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCO AURÉLIO FERREIRA PERES 

Diretor Substituto 

 

 

 


